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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2179/2022

Altera a Lei Complementar nº 888, de 26 de julho de 2011,
que dispõe sobre o uso e ocupação do solo do Município de
Maringá e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º Ficam os lotes abaixo discriminados, transformados em Zona Residencial Três - ZR3,
conforme segue:

1. Lote CH. 16 (REM.), Quadra 000, Zona 17, Cadastro 17000400;

2. Lote CH. 17(REM.), Quadra 000, Zona 17, Cadastro 17000500;

3. LT. 65-A-1/3, Quadra 000, Zona 17, Cadastro 17155000;

4. LT. 65-A-1/1 (REM.), Quadra 000, Zona 17, Cadasro 17154000;

5. LT. 65-A-1/1-A, Quadra 000, Zona 17, Cadastro 17154250;



6. LT. 65-A-1/2, Quadara 000, Zona 17, Cadastro 17154500.

Art. 2º Ficam os lotes abaixo discriminados, transformados parcialmente em Zona
Residencial Três - ZR3, conforme segue:

1. LT 65-A (REM.), Quadra 000, Zona 17, Cadastro 17161000;

2. LT.65/A-1 (REM.), Quadra 000, Zona 17, Cadastro 17000650.

Art. 3º Integram a presente Lei o anexo I a que corresponde ao mapa dos lotes citados nos
artigos 1º e 2º.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 16 de novembro de 2022.

  ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

                                                                                Prefeito Municipal
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